
LICITAQAO DO TWO ME 4OR PREO POR 
ITEM, PARA PRESTAçAO E SERVQOS COM 
FORNECIMENTO DE AG IA POTAVEL EM 
CAMINHAO PIPA COM CM PACIDADE MINIMA 
DE 7000 UTROS PARA / TENDIMENTO DAS 
UNIDADES BASICAS )E SAUDE DO 
MUNICIPIO DE OCA tA, CONFORME 
EsPECIFIcAcA0 CONTIE A NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

o municipio de Ocar, através da Comisso permanents de Li' itaçäo, devidarnente 
nomeada, torna pUblico para conhecimento dos interessados quo, n data, horáro e local 
abaixo previstos, abrirâ Iicitaçao, na rnodalidade Pregâo Presencial, Ia tipo menor preço, 
para atendirnento do abjeto desta Iicitaçâo, do acordo corn as car JiçOes estabelecidas 
neste EditaI, observadas as disposicoes contidas na Lei Federal n° 8.666/03 e suas 
afteraçöes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - LE I qua Regulamenta 0 

Pregão, sob a condução do Pregoeiro BRUNO NOGUEIRA DE OLIVE IRA e sue equips de 
apolo. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

Os DOdUMENTOS DE I-IABILITAcA0 E PROPOSTAS serâor cebdos em sessão 
pUblica marcada pam: 

Dia 01 de Junbo de 2015 
As 9:001-loras 
Na Sala da Comissäo permanents de Licitaçaes, localizada na A tenida Coronet João 
Felipe, 858, Centro, Ocara-Ce. 

CONSTITUEM 	PARTEINTEGRANTE 	DESTE 	EDITAL, P11 DEPENDEfl 	E 
TRANsCRI4;A0 OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 	- EsPEclFIcAcAo DOS VEICIJLOS 
ANEXO II 	- MODELO DE PROPQSTA DE PREQOS 
Al Ilk - MUDELOS DE DECLARAQAO 
ANEXO IV - MODELO DE pRocuRAcAo 
ANEXO V 	- MINUTA DE CONTRATO 

iS DO OB*TO 
a 

1.1- AiIae  licitagao tern como objeto a prestacão de serviços am fornecirnento de 
água poTSTtmtcaminhâo pipa corn capacidade minim 	de 7000 fitms, para atencfirnento 
das Unidades Bicas de Saüde do municipio do Opera, conf rrne especificaçoes 
constantes do aJo I, parte integrante deste processo. 
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2.0- DAS REsTRIc6E5 E cowDIcOEs DE PARTIcIPAcAO 

2.1-REsTRIcOESDEPARTIcIPAQA0: 

2.1.1- Näo poderá participar empress declarada inidOnea ou 4umprindo pena do 
suspensâo, que ]has tenham sido aplicadas, por força da Lei de LicitE Oes n 2  8.666 de 21 
do junho de 1993 a suas alteraçâes posteriores e da Lei do Pregäo no 10.520, do 10 do 
julho do 2002. 

2.12- Nâo poderâ participarempresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Nâo serã admitida a participação do interessados sob forma de consorcio ou grupo 
do empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sôcios representantes ou responsáveis te cnicos da Licitante 
participar de mais do uma emprasa especializada no objeto desta Lic :ação, somente urna 
dales podera participar do certama Iicitatorio. 

2.2- DAS coNoIcOEs OE PARTIcIPAcA0: 

2.2.1- Poderé participar do pregão qualquer pessoa fIsica elou juridica ocahzada ern 
qualquer tJnidade da Federaçâo, desde quo atenda a todas as exigên as constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2. Em se tratando do microempresa ou de empresa de pequeno r one, nos termos da 
Lei Complementar no 12312006, pare quo essa possa gozar dos beni fIcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessãrio, no ato do credencian ento do licitante, a 
apresentacao de Certidão expedida pale Junta Cornercial, nos termoE do art. 80  da IN no 
10312007 do DNRC - Departamento National de Registro no Come do; 

3.0- DOS ENVELOPES 	 4 
3.1- A documentaçâo necessária a Proposta de Preços, ber%çomo a HabiI4aU4f$vera 
ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), am envelopes distinto!6pacos fechaj, noia, 
hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, conforrne a%ixo: lij 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREG4&P(SENCIAL N° 2005.01/2015 - FMS 

4± sas 
A P14g1TLthA MUNICIPAL DE OCARA 
(lDENTIjçg4çAO DA EMPRESA) 
ENVELO#!PO2 - DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 	 * 
PREGAO PRESENCIAL No 2005.0112015 - FMS 

3.2- E obrigatôria a assinatura do quern do direito da PROPONEr&E 'a PROPOSTA DE 
PREcOS. 
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3.3- Os Documentos de I-Iabilitaçâo e as Propostas de Preços dove ãô ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes do representaçäo legal, at ayes do procuração 
püblica, ou particular corn firma reconhecida. A rio apresentag5o não implicará em 
inabilitaçäo. No entanto, 0 representante nâo podera pronunciar-se e rn nome da licitante, 
salvo as estiver sendo representada por urn do seus dirigentes, qL e deverá apresentar 
cOpia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de HabilitagAo e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, air da que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto a Con issão, sob pena do 
exclusao surnâria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE NO 02. 

4.1-Os Docurnentos do Habilitação deverao Sec apresentados da segt inte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, por q aiquer processo de 
cópia autenticada em Cartorio, oxceto pare a garantia, quando hou er, cujo documento 
comprobatário deverá ser exibido exclusivarnente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, pars aqueles cuja validade p ssa Se expirar. Na 
hipOtese do documento não corner expressarnente o prazo de valicade, deverá Ser 
acompanhado do declaração ou regulamentaçao do órgâo emissor q je disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaraço ou regulamentaça , 0 documento Sara 
considerado válido Palo prazo de 30 (trinta) dies, a partir da data de su a emissäo; 

4.1.3- Rubricados e numerados seqUencialmente, na ordem deste .dital, da primeira a 
Ultirna pãgina, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE NO 01. 

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timb4o d 
em dues vias datilografadas/digitadas ou impresses por qyalquer rocesS1pcabo 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelitas, an, egue em envelope 
laccado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razâo social, local da sede e o nümero de inscriSo no CNPJ a licitante; 

432tura do Representante Legal, 
4W 

4 	3!!aLo do prazo de validade das propostas, b5o inferior a 60 (sessentadias, 
contados da data4 da apresentaço das mesmas, 

q$Ittenso, ja 4.3.4- Preço uriarjo e total 	propostos 	cotados ern 	algarisrnps 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributot as, contribuiçOes e 
demais encargos incidentes drreta e indiretarnente no objeto deste Edit I, 
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4.3.5 - Planiiha corn discrirnirtacão clara, complete e minuciosa da 
contenda: especificaçao do veiculo proposta para Os serviços, AN 
PROPOSTA DE PREOS 

dos serviços, 
MODELO DE 

4.3.6- Correrâo por come da proponents vencedora todos as custos c us porventura deixar 
do explicitar em sue proposta. 

4.37- Ocorrendo divergéncia entre Os valores propostos, prevaloce ãO Os descritos par 
extenso e, no caso do incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerâ o 
valor unitário. 

4.3.8- Deciaração do quo assume inteira responsabflidade pea ex cuçâo dos serviços, 
objeta deste Edital, e quo serão executados conforme exigéncia edit Iicia e contratual, e 
quo serâo iniciados a partirda data de recebimento da Ordem de Serv go. 

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILITAcAO JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de identidado do responsâvel legal ou signatário da prof Dsta. 

5.1.2- Mo constitutivo, estatuto au contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em so tratando do sociedacles comer dais ou o Rogistro 
Comercial em caso do empress individual, e no caso de so iedade p01 açOes, 
acompanhado da ata da assembleia quo elegeu seus atuais adm nistradores. Em Se 
tratando do sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acomp2 nhado de prove da 
diretoria em oxorcicio. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA: 

5.2.1 Comprovante de inscrigAo no Cadasiro Nacional da Pessoa Jun io M4jho Jab 
Fazonda (CNPJ) 	 \ 	I* 
5.2.2 - Prove de Inscrlçâo no cadastro do contribuintos Mutjipal, sE houvdrt4jp ao 
domicillo ou a sede da licitante, 	

/ 

5.2.3- Prava do rogularidade pars corn a Fazenda F$oral,  Estac ual e Municipal do 
dornccdia ou sede do licitante 
a) A comprovaçao de quitagãa pare corn a Fazonda Fderal devora sor feita através da 

Certidàqtsolidada

a do Tributos a Contribuiçoos Federais da Divide Ati a da Uruão emrtida 
4 snos 	 ortaria Canjunta PGFNJRFB n° 03, deO 052007 .1

o do rogulandado para corn a Fazenda Estadual dov ra sor feita atr$s 
 Negative do Debitos inscnitos n Divida Ativa 

c) A cornprovaçàp do regularidade pare corn a Fazenda%lunicipai dev ra soçeita atravos 
do Certidäo Conslidada Nogativa do Debitos inscritos naQivda Ativa Ounic q3fr 
5.2.4- Prove deuituacâo regular parents o Fundo de Garantia pEW hpo do Service - 
FGTS, atravos do Certificada de Rogularidade do Situaçâo - CRS e 
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5.26- Prove do inexisténcia do débitos inadimplidos parents a 4usl 
mediante a apresentagao de Certidão Negative de Débitos TrabalIiists - 

Social - INSS, 

do Trabaiho, 

5.3- QUALIFICAcA0 TECNICA: 

5.3.1- Atestado fornecido par possoa juridica de direito public ou privado, corn 
identificaçâo e firma reconhecida do assinante, acompanhado d S seus respectivos 
documentos contratual 0 fiscal, devidamente autenticados, compro ando quo a licitante 
prestou ou esteja prestando serviços compativeis em caracteristica1 corn o objeto desta 
licitaçâo; 

5.4- QuALIFIcA4;A0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedade Anônima, publicaçao em Diana Dficial ou jornal de 
grands circulaçao ou côpia autenticada do Balango Fiscal corre ondente ao Ultimo 
exercicio social encerrado, devidamente registrado na Junta Co ercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçoes do Conte do Resulted s. Os dernais tipos 
socitârios deverao apresentar cópias autonticadas do Balanço Patri ionial, devidamente 
registrado na Junta Cornercial da sede do licitante a assinado par col ador habilitado corn 
respective Certidao do Regularidade Profissional - CRP, a iitido via Internet, 
resSnvando-se a Comissâo a direito de oxigir a apresentação d Livro Diário pare 
venificaçâo dos valores, assinados par contador habilitado; 

5.4.2- Certidão negativa do falencia e concordata oxpedida palo Di tribuidor Judicial da 
sedo da PROPONENTE, Justiça Ordinánia; 

A 5.5- OUTRS EXIGENCIAS: ....................... .... 

551- Declaraçâo expressa do quo atende ao disposto no Art It4hci ,0XXXII&a3LB 
conforme modelo n 001  do Anexo III.

jJj ir 
5.6- DOCUMENTOS DE HABILITAçAO PARA PESSOAS SICAS 

56 1- Inscniçào no Cadastro de Possoas Fisicas - CPF ; 
5.6.2- Cedula do Identidade; 	 4 
5.6.3- Comprovante do Residência; 
564- Daurrlento do voiculo devidamente atualizado (CRLV - Certif cado de Registro . 

41$!tenci 	jp do Veiculos) 

5 7— JLbilitado  a licitante que deixar do apresenthr quaisquer d cumentos ex$ãos 
ou apresentd-lZKem desacondo corn as exigéncias dest Eçtal, ressa iadas as9tricoes 
relativas a regularidado fiscal das microempresas e efnpresas as lecjpo  orte, nos 
termos da Lei Co  no 123, do 14 de dozembro do 2DOpr 101r 

5.8- Para finjI aplicação da Lei Complementar no 123, de 1 do de embro de 2006, as 
microernpçØs e empresas de pequeno Porte devem apres ntar no ato do 
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credenciamento do licitante, Cei-tidão expedida pals Junta Comercial, os ternios do art. 8° 
cia in n0  103/2007 do DNRC - Departamento Nacional do RogIstro rio Comercio; 

5.9- As mcroempresas e empresas do pequeno porte deveraol  apresentar toda a 
docurnentação exigida pars eferto da regularidade fiscal, mesmo q 	apresente algurna 
restrição. 	 I 
5.10— Havendo restriçâo na regularidade fiscal da microempresa e empress do pequeno 
porte, sera assegurado o prazo do 02(dois) dias Uteis, cujo momento inicial corresponderá 
30 mornento em quo a proponents for declarado vencedor do cert me, prorrogável par 
igual periodo, a critério da Administraçàa, pare regularizacãa, pagamento ou parcelarnento 
do débito e emissào do eventuais certidäes negatives ou positives c rn ef&to de certidão 
negativa. 

4.11- No uso da prerrogativa conferida polo § 3 0  do artigo 43 da ei n° 8.866/93, 0(a) 
Pregoeiro(a) poderé sahcitar, a qualquer tempo, os originals do proc raçöes, documentos 
do habilitaçao, documentos quo integrem as propostas dos licitante e quaisquer outros 
cujas cópias sejam apresentadas duranto o processo licitatOrio. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCIJMENTOS E DO CREDENCIAIY 

6.1- A abertura da presente Iicitaçâo dar-se-ã em sessão pUt 
Pregoeiro, a ser realizada no enderoço constante do Preambul 
Iegislaçâo mencionada no preambulo e o contoUdo desto edital. 

6.2- Amos do inicio da sessâo, os representantes dos interessa 
certame, deverao se apresentar pars credenciamento junto 
devidamente munidos de documentos qua Os crodenciem a pad 
inclusive corn poderos para forn,ulaçâo de ofertas e lances verbais. 

63- No dia o local desigriado neste edital, na presença dos ropreS 
dovidamente credenciados, e denials pessoas quo queiru1 
Progoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidarnentetha 
fechos, as propostas de preça e a documentação exigida pars a hal 
registrando em ate a prosonça dos participantes. 

64- Depois do encerrado o recebimento dos onvelo, nenhui 
documento sera aceito p010(a) Pregoeiro(a), salvo no caib do item 

6.5- Cad qF4nte credenciara representante quo sort admitido a 
proçediqflcitatorio e a responder por todos as atos ç  ofoitos pro 

6.5.1-POrbi-eenciamento entende-se a 
documentos: 	h 

a) documento øfjöial do identidade; 
b) documenS5ue  comprove a capacidade do reprost 
com outorgde poderos pare, na forma da lei, formular 
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o praticar todos Os dernais atos pertinentes ao certarne, em nomo da 

irodelo  

itante. 
c Declaraçao do quo atende a todas as exigências requeridas pa habilitaço nests 
processo e qua so submete de pleno acordo, a todos Os termos e cdiçôes previstas no 
instrumento convocatoria conforms modelo constante do Anexo III - n° 02. 

6.5.2- Credonciarnento PESSOA FISICA: 

a) documento oficial do identidade; 
b) Documento do veiculo devidamente atualizado (CRLV - Certifcado de Registro e 
Licenciarnento do Veiculos); 
c) Declaraçâo do quo atende a todas as exigências requeridas p ra habilitaçâo nests 
processo e quo so submete do piano acordo, a todos as termos e cc ndiçOes prevstas no 
iristrumento convocatôrio, conformo modelo constants do Anexo III - odelo n° 02. 

6.6- Caso o representante seja socio da empresa licitante corn poder4s do representação, 
sOcio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, devero ser apresentados 
documentos quo comprovern tal condiço (atos constitutivos da pessoo juridica, ata do sua 
eleição, etc.), nos quais estojam expressos seus poderes pare exercr diroitos e assumir 
obrigaçoes em decorrencia do tal investidura. I 
6.7- Nos dernais casos, deverâo ser aprosentados procuragâo por in4trumento pUblico ou 
particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartório e acornpanada do cOpia do ato 
de investidurth do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridical ate de eleião do 
outorganto, etc.), conformo niodelo constants do Anexo IV deste edita. 

6.8- Estes documontos (originals ou cópias auteriticadas em C4rtário) deveräo set 
entregues fora dos envelopes, pare qua possam set analisados no nicio dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas do Preços". 

6.9- A nâo apresentação ou incorreçâo insanável do quaisquor 
crodenciamonto do preposto nâo inabilitarth o licitante, mas irnped 
lances verbais pelo licitanto durante a sessão do pregâo ate quj 
nos itens 6.50 6.6 doste edital, quando for o caso. 

6.10- No decarrer do procedimento Iicitatória, Os licitantes Rtderao no ear rep 	1iMM!s 
caso não as tenha foita, descredenciar ou substituir Os Já meados, c osde quo apreser4% 
Os documentos exigidos no item 6.6 deste edital Ehtretanto, ri o sera adrn'tida a 
participagao do urn mesma representante para mais do urna empressI itante 

7.0- DOSRQCEDIMENTOS LICITATORIOS 

..... . 
7.1 	' 	sera reahzado na forma presenci al.  

7.2- 0 jul liieñto da licitaçâo serã realizado em apenas 
urn=at'  

 ser Jo dividjgiiduas 
etapas sornente ra fins de ordenarnento dos trabalhos, e  0 cflteijtdo Manor 
preco por item. 

7.2.1- A etapd de classificaçaa do preços cornpreenderà a ordenaçã clas propostas do 
todos os iSantes, a classrficaçãa inicial das propostas passiv&s d ofertas do lances 
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verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclarnados pars t ,  I a classificaçao final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da prirneira clFssificada,  quanto ao 
objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habihtaçao, dedaração do licitante venc4dor e adjudicaçao 
compreenderá a verificaçao e análise dos documentos apresertados no envelope 
"tocumentos de Nabilitação" do licitante classificado em prirneiro luar, relativamente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bern c4no a declaraçâo do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo sta Ultirna feita caso 
näo ocorra interposiçào de recurso. I 
7.3- Apôs a entrega dos envelopes nào caberã desisténcia, salvo por motivo justo 
decorrente do fato superveniente e aceito pelo(a) Pregaeiro(a). 	I 
7.4- Da reuniâo pare recebimento, abertura e classiflcaçâo das pro ostas e habilitação, 
será lavrada ate circunstariciada, que rnencionará todas Os licit*ntes,  as propostas 
apresentadas, as observaçoes e impugnaçães feitas pelas licitantes 4 demais ocorrèncias 
que interessarem ao julgarnento da licitaçâo, devendo ser assinadas )elo(a) Pregoeiro(a) 
e Equips de Apoio e por todos Os representantes presentes d4s licitantes ou par 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUmero minirno de doisilicitantes; 

7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderé ser gravada, p410(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer rneio de reproduçâo rnecânica ou eletronica, como a 
fotográfica, cinematogrãfica, fonográfica cu de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
cornunicaré aos licitantes qua] a melo de gravação estarâ utiliz ndo e as registros 
decorrontes dosta poderão ser utilizados para comprovacào do atos e fatos nele coritidos, 
sendo qua sera arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias apOs A data da reunião. 

7.6- 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta 
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos rn 
contrato constante do Anexo V deste edital 

7.7-0 Municipio de Ocara so reservará ao direito de efetuar4ter 
as inforrnaçoes apresentadas polo licitante sobre as caracterJficas 
Caso sejam encontradas discrepancias entre informag6es contid 
impressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da pr9Sta. Sc 
implicará na desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsslFlcAcAo DE PREOS 

89h Seg2a1os os envelopes "Proposta do Preço" 40 todos as 1k 
inforirqs participantes presentes quals licitantes apresentarari 
para %$If4gpimento do(s) obleto(s) da presente liáttaçaa S Os 

8.2- 0 PregoeiroMra a ordenação dos valores das propostas ap 
todos os licitatSs, classificando o icitante corn proposta do iSi 
aqueles quo nIiarn apresentado propostas ern valores sucessivos 
10,0% (de or cento) relativamente a do menor preço, parque 
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participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando nào forem verificadas no rninimo 03 (três) prop stas de preços nas 
condiçOes definidas no item 8.2, 0 Pregoeiro classificara as meihi res propostas, ate o 
mOximo 03 (três), pare quo seus reprosentantes participem dos lanc s verbais, quaisquer 
qua sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0 Pregooiro poderá consultar a todos Os licitantes que apres' ntaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, se estes desejarn participar da f se de lances verbais 
corn preco inferior ao jé estabelecido nesta fase. 

8.3- Em seguida, seré dado inicio 0 etapa de apresentaçao de lances verbais, quo deverão 
ser formulados do forma sucessiva, em valores distintos e corn preQoE decrescentes. 

8.3.1- 0 Pregoeiro convidara individualmente Os representantes dos licitantos, de forma 
seqUencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta ciassific da de manor preço e 
Os demais, em ordem decrescente de preQo. 

8.3.2- So serâo aceitos os lances cujos valores forem infericres ao 6 1 timo lance quo tenha 
sido antericrrnente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesrno valor, 
prevalecendo aquele qua for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso não niais se realizern lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitive e ordenadas as ofertas, exclusivarnente pelo critério de rn nor  preço. 

8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convo ado pelo Fregoeiro, 
implicarO exclusâo do licitante das rodadas posteriores do oferta de 2 ices verbais, ficando 
sue ultima proposta registrada para classiticaçäc, no final da steps competitive. 

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro venficar 	axis tência del4E 
e EPP, pare Os efeitos do contido na Lei Complementar 12312013 Is ocopidt4%gp 
previsto no item 9. 	 4 	- 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a ck ssificaçg final das 
propostas, a Pregoeiro examinarO a aceitabilidade doIt,eiro  cia ;sificado, quantop 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta e 	de rner )r preça eos valores 
estirnadcs pare a contratação. 

8.5- Q empate nas propostas escritas, ordenads e iniciaime te classificadas sp 
que 

 Is 
	verbais, o desempate se fara porscrteio, em a o pUblico, na pro91a 

/ 	
sessa&IUM  Ad, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.  

8.5.1- Quando foE constatado o ernpate, confarme estabeIos ar igos 	da Lei 
Complementar 1#3,  de 14 do dezembro de 2006, o pregoei?5aplic 	as critérios pare 
desempate em favor da microempresa ou empress de pequeno po#da seguinte forma: 

AV. Ca. joAo.v ffrE, 838 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 -- 
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8.5.1.1 -  Entende-se por empate aqualas situaçOes em qua as prc postas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ii ate 5% (cinco por 
cento) superior ac meihor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1 	ocorrendo o empate, p10cc br-se-Ada seguinte 
forma: 

- a mcroempresa ou empresa de pequeno Porte mais bern ciassificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior âqueia considerada vencedora o certame, no prazo 
do dnco minutos, sob pena de preciusao, situaçâo em quo sera adjud cado em seu favor a 
objeto icitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa Cu empresa dc pequeno ports, na 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescente que porventura se 
enquadrem na hipOtese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem ci ,ssificatOria, 	pars o 
oxerccio do mesmo direito, tambern todos no prazo de cinco minuto cada, sob pena do 
preclusão; 
Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microe ipresas e empresas 
de pequeno ports, qua se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I 
deste Edital, sera realizado sorteio para definir equals quo primeir poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originaln ente vencedora do 
certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somento so aplicará quando a me l br oferta inicial näo 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno port 

8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderá 0 pregosiro since negociar urn m dhor preço caso ale 
nâo atinja o valor de referenda definido pale administraçao pUblica. 

8.6- Was situaçOes em qua nao so realizem lances yen 
encerramento da etapa competitiva, Cu Se a oferta nâo for 
subseqUente, 0 Pregociro poderá negociar diretamente c 
obtido preço meihor para a Adniinistraçâo. 

8.7- Nâo podera haver desisténcia dos lances ofe dos, sujeit ndo-se o licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- Os 4es quo deixarem de apresentar quarsqer dos docu entos exigidos no 
iEhveSkfrII 01 (Proposta de Preco) OU Os apreentarem em desacordo corn 

jestab1tidp neste edital, ou corn irregularidades, bern pmo os qua a resentarem pjos 
excespjrnanifestamente inexequiveis serâo consderados desc qssificados,n5 se 
admitinWcoThIementaçao posterior.  

8.8.1-  Considej-se-ao preços manifestarnente nexeqwve5 	quo forern 
sirnbOlicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn 8* •çàs de mercado, 
acrescidos djffespectivos encargos. 
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8.9- Em caso de divergència entre informaçoes contidas emdocume taçào mpressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso d divergência entre 
nformaçOes conticlas nos documentos exigidos pelo edital e em utros apresentados, 
porérn não exigidos, prevalecerao as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITA4;A0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados Os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital,I e sendo aceitável a 
proposta dassificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeirc(a) anuniara a abertura do 
envelope referents aos "Documentos de Habilitaçâo" desta licitante. 

9.2- Os licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos dcci mentos exigidos no 
Envelope ri° 02 (Documentos do HabUitaçäo), CU OS apresentareni m desacordo corn a 
estabelecido neste edital, cu corn irregularidades, serao considerado inabilitados, näo se 
admitindo compiementaçâo posterior. 

9.3- Constatado a atendimento das exigencies fixadas no edital, a lid ante sera declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado a objeto da licitaçao, pelo(a) Pregoe ro(a), caso não haja 
intenção de interposig5o de recurso. 

9.4- Se a oferta nao for aceitável ou Se o licitante desatender as exigThcias habilitatórias, 
0(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida renego iaçâo - item 8.6 do 
edital, verificando a sue aceitabiliciade e procedendo a verificaça da habilitaçâo do 
licitante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, ate uma roposta que atenda 
integralmente so edital, sendo o respectivo licitante declarado vericedc r e a ele adjuclicado 
o objeto do certame. 

9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal qua ratifique o Ultimo lance ofertado, se for a case. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar a prazo, motivadamente, por 24 (yin te  quatç 
contados da notificaçâo realizada na audiencia publica do Preg5o;,4. t 

9.6- Da sessão do Pregâo serâ Iavrada ata circunstanciada gue an ionará ojcibtes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas4ba orden de clasa. a 
análise da documentaçao exigida para habiUtaçao e as recug$os interpc stos, devVo ep 
mesma assinada, 30 final, pelo(a) Pregoeiro(a), sual Equipe d L Apoio eThelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) pwsente(s) a sessao ocj par 
representantes entre eles escoihidos, sendo o nUmero m4Nimo de dais I citantes. 

9.7- AST sessâo, case nâo haja intenção de inteosição de rec irso c a preço final 
• sbte 	inferior so previsto para a prestaçâo dos serviços sera feita, pelo(e 

Pregoeiçgp), 	

para homologacão e subseqQei e contratagâc 

a adjudicaçao so licitante dedarado vertcedor do cent me e encerr4 a 
reuniaoltriorrnente, o processo, devidamente instruldo, sera an aminhado p&a as 
SecretariaTcompptentes  4, I 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaço cfok4icit tdjhao declarados 
vencedores sçjo retirados pelos representantes dos licitantes ropria sessào. Os 
remanescent4 pern,anecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), dcvi lamente lacrados, 
duranteinte)_dies correntes a disposiçao dos licitantes. Findo e e_prazo,sem qua 
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sejam retirados, seräo destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

- 

10.1- Ao final da sessâo, depois do declarado o licitante vencedor do certanie, quIUer 
licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadamente, a intençao do interpor recurso, corn 
registro em ate da sintese das sues razöes, podendo juntar mom riais no prazo de 03 
(trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intirnados pa a apresentar contra-
razöes em igual nUrneto de dias, qua começarëo a correr do émiino do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito s spensivo. 

10.12- A falta de manifestaçâo imediata e rnotivada do licitante Sr recorrer, so final da 
sessão do Pregão, importara a preclusâo do direito de recurso e a djudicaçâo do objeta 
da licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) so licitante vencedor. 

10.1.3- A petição poderé ser feita na prôpria sessâo e, so oral, sere reduzida a terma ern 
ata, facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento ime iiato do recurso. 

102- 0 acclhirnento do recurso irnportará a invalidaçào apenas dos toe insuscetiveis de 
aproveitaniento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerào corn vsta franqueada aos 
interessados na respective Secretaria do arigem. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos )rocedirnentais, 0(a) 
Secretario(a) de origern homoiogará o procedimento Jicitatorio e ad Iicarà 0 objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certarne, determinando a cantrataçâo da 
adj udicatária. 	 4*: 
105-Os recursos e impugnag6es interpostos fora dos prazos na"er o 

tar 
11.0- DA C0NTRATAçA0 

. 

11.1- As obrigaçoes decorrentes da presents licitaçao sSo  formali adas por teitho de 
contrato especifico, celebrada entre a Municipio, rePresectado  polo cretário Ordenador 
do Dospesa (doravante denomirtado Coritratante) e$o Iicante v ncedor (doravante 
denorninado(a) contratado(a)), quo observara Os termosØa Lei fl. 0  8.6 8/93, desteedital e 
dernais prs per-trnentes cuja minute for submetiga a exame p evio da assessoria 

jfrjndIoa4a*tqicIpo 	 I 
Ar 	11 2- 	aqe vencedor tera o prazo do 24 (Vrnté e Quatro) I oras, contos aa 

realizaadkcfèttame, pare celobrar o referido Contrato, nos moldes d minuta dsThntrato 
constants do Anexo V deste edital Em caso de recusa rnjhticada, er-jp4bpIrcado o 
disposto no item 487 deste instrumento convocatorio 

11.3- Se o ijt nte vencodor nâo assiriar 0 Termo do Contrato no p azo estabelecido é 
facuItadoo(a)__Secretário(a)Ordenador(a) de Despesátonv car as licitantes 
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renianescentes, respeitada a ordon, do classificagão final das prop stas (item 8.4 deste 
editai), pare faze-b 	em igual prazo e nas rnesmas condiçOes pr postas pela prinieira 
dassificada, inclusive quanta aos preços (descontos), ou revogar a h tação. 

11.4- Incunibira a Contratante providenciar, a sua conta, a pubf aço do extrato do 
Contrato na irnprensa oficial do rnunicipio, ate o quinto dia Utii do rn s seguinte 20 do sue 
assinatura, para acorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 esmo procedimento 
se adotarâ corn relaçâo aos possiveis termos aditivos. 

115- 0 licitante adjudicatário se obriga a nianter, durante toda a exec ção do Contrato, em 
campatibilidade corn as obrigacoes assumidas, todas as condiçOes d habilitaçao. 

11.6- 0 Termo do Contrato sá poderé ser alterado eni confarrnidade am o disposto no art. 
65 da Lei fl. 0  6.666/93 e suas alteraçoes posteriares. 

12.0-DO PRAZO bE DuRAcA0  

121-0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da emissâo da ord rn de servigo, ate 31 
do dezembro do 2015, podendo ser prorrogado nos casos a forma previstos na Lei no 
8.666193, de 21 dejunha de 1993 e sues alteraçOes posteriores. 

13.0- DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 

13.1- A Cantratante so obriga a proporcionar ao(â) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessárias so pieno cumprimento das obrigacoes decorrentes d Terrno Contratual, 
consoante estabebece a Lei no  8.666193 e sues alteraçoes posteriores 

a 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçâa do objeto contratuai, bar 
das taxas e impostos, empregados e dernais despesas nacessAria 
dos serviços; 

. 

13.3- Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e quaquer ocor4iE 
execuçào do objeto cantratual, diligenciando nos caso-ue 
corretivas; 	.IF 
13.4- Providenciar Os pagamentos ao(â) Cantratado(a) atSji1nta dias 
das Notes Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Sqor Compel 

14.0- DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATADO(A) t 

1b1- 	o objeto do Contrato do conforrnrd4e corn as 
estabeJgços no Preg5o Presencial NO 2005.01/2015 - MS, neste I 
roosMIpedora do certame 

14.2- Manter durnte toda a execução do objeto contrahjakm co 
obrigacoes assuidas, tadas as condiçoes de habilitaçâo e quarjjica 
Licitaçoes; 

14.3- UtiIizS$rofissionais devidamente habilitados na execuçâ&do ot 
J0A04tSPE, 858 62.755-000 CENFRO OCARACEARA 
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14.4- Facilitar a açào cia fiscalizaçao na inspecäo dos serviços, prest indo, prontarnente, Os 
esciarecimentos que foreni solicitados pela CONTRATANTE; 

145- Providenciar a mediate correção das deficiencies e/ ou irrec ularidades apontadas 
pale Contratante; 

14.6- Manter 0 veiculo absolutaniente quitados corn as suas taxes E impostos estipulados 
em Lei, afim do quo não cause prejuIzo a contratante ou a t( rceiros pela falta de 
pagamento des rnesrnas; 

14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, se 	tambAm de sue 
responsabilidade o pagamento de todos as tributos que, direta ou i$idiretarnente, incidam 
sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribqicOes previdenciarias 
fiscais e parafiscais, rOTS, PIS, emolumentos, seguros do acid$tes de trabaiho, etc, 
ficando exciulda qualquer solidariedade cia Prefeitura Municipal del Ocara por eventuais 
autuaçöes administrativas e/ou judiclais uma vez quo a inadirnpIenci do(a) contratado(a), 
corn referéncia as suas obrigaçoes, não so transfers a Prefeitura Muijicipal do Ocara; 

14.8- Responder, pecuniariamente, per todos as danos 0/cu prejuizot quo forem causados 
A Uniâo, Estado, Municipic ou terceiros, decorrentes cia prestaçâo do serviços; 

14.9- Rospeitar as normas do seguranca a medicina do tr baiho, previstas na 
Consolidaçâo das Lois do Trabalho e legislaçao pertinente; 

14.10- Arcar corn todas as despesas necessaries pars a prestaçao ds serviços; 

15.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
acréscimos ou supressöes no quantitative do objeto contratado, aM 
e cinco por cento) do valor nicial atualizado do Contrato confomf 
65 da Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores 4' 
16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisâo contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos inciso%t%Xll do art. 78 da Lei Federal no 8666/93; 
by AnIthY4pr  acordo entre as partes, niedante autzaçao esci 
autorJ* tompetente, reduzida a terrno no procésso licitaft 

/t 	conven1erIciada Secretaria Ordenadora do Despesas 

16.2- Em caso 4 rescisão prevista nos incisos xii e x'i dQart. 
scm qua hale cuFa do CONTRATADO, sera esta ressarcida doipn 

cornProvadosa?ando os houversofrido 

163-A r9sS5o contratuai do quo trata o inciso I do art 78icar 
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17.0- DAS coNolcOEs DE PAGAMENTO 

17.1- A fatura relative aos serviços efetivamente prestados e/ou 
entregues, devera ser apresentada a Prefeitura Municipal, pars 
atestaçâo da execução dos serviços. 

172- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela qrefeitura Municipal, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazoe ate 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da respective aprovaco casts. I 
ito- DAS PENALIDADES 

18.1- 0 licitante quo ensejar a retardamento da execução do can me, nâo mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execuçâo do Contrato, coniportar-se dc modo inidoneo, fizer 
declaraçao false ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio c a citaçäo e da ample 
defesa, ficara impedido do licitar o contratar corn a Adrninistração, )elo prazo do ate os 
(cirico) anos, enquanto perdurarern Os motivos deterniinantes da punigdo ou ate qua seja 
promovida a reabilitação perante a prápria autoridade qua aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e da demais cominaçöes 
legais. 

182- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penaldades, em caso do 
inexecugâo total ou parcial do contrato, arm do execuçao, execugã imperfeita, more do 
execuçâo, inadimplemento contratual ou não veracidade das inf4rrnacoes prestadas, 
garantida a prévia defesa: I 

- Advertèncja, sanção do quo trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 
apUcada nos seguintes casos: 

a) descuniprimento das obrigacOes a responsabilidades asst 
b) outras ocorrências quo possam acarretar transtornos ao 
da Contratante, desde quo não caiba a aplicaçâo de sancâo 

II - Multas (quo poderao ser recolbidas em qualqjfage n  
Arrecadadora de Receitas Municipais, par mejo do Docurvnto  do 
DAM, a ser preenchido do acordo corn instruçães fornecids pale 

a) de 1_Q%pi por cento) sobre o valor contratual, p  dia do atn 
ai2dt*J1tdisponibilidade do mesmo, limitada a 10%rao rnesn,o v 
b) tie 2Qft (dois por cento) sobre o valor contratual, pör infraçâo a 
condiga5tcMntrato, nâo especificada nas domais alinelàs deste mci 
na reincid€!ibia 
c) de 5,0% (cincpor cento) do valor contratual, pale rebuJtern cc 
rejoitado, caractdlzando-se a recusa, caso a correção não as 
quo se soguirerrj a data da comunicagao formal da rejeiçao; 

III - SuspSo temporãria do participacäo em 

858 62.755-000 CENTRO OGARA CEABA 
4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 
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Municiplo de Ocara, par prazo nâo superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração do inidonoidade pare licitar ou contratar corn a A Jmjnistrap5o PUblica, 
onquanto perdurarem Os motivos determinantes da punicâo ou ate ue seja promovida a 
reabilitaçâo parents a autoridade quo aplicou a penalidade, depo4 do ressardrnento a 
Secrotaria Ordenadora do Despesas pelos projuizos resultantes 0 opois do decorrido a 
plaza da sançâo aplicada corn base no inciso anterior. 

18.3- No processo do aplicaçäo do penalidades é assegurado a direio ao contraditOrio e a 
ample defesa, garantida nos prazos do 05 (cinco) dias Utois pare as 4anc5es previstas nos 
incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos pare sanco prevista no 
inciso IV do mesrno item. 

18.4-0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo do 05 
(cinco) dias a comer da notificaçâo cu docisão do recurso. Se o v4lor da rnulta não for 
pago, ou depositado, sera automaticamonte descontado do paarnento a qua o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso do inexistencia ou insuflcienqa de crédito do(a) 
contratado(a), a valor devido sorá cobrado administrativarnente ou linscrito  corno Divide 
Ativa do MunicIplo 0 cobrado mediante processo do exec ucao fiscI, corn as encargas 
correspondentes. 

18.5- As sançoes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, 
As empresas quo, em razao do contrato objeto desta Iicitaçâo: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) dernonstrarern não possuir idonoidade pare contratar corn a  Ada 
virtude de atos ilicitos praticados; 

a) sofrerom condenaçao definitive par praticarem, par meios dol 
recoihirnento de quaisquer tributos. 	 x1 

18.6-As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 ,* 11~ 
 pre 

juntaniente corn a do incise, II do mesmo item, facultada a dèsa pr 
rospectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

18.7- A licitante adjudicataria quo se rocusar, inlustifi 
dentro do prazo do 24 (vinto e quatra) horas a contar 
sujeita a multa do 5,0% (cinco por conto) do valor t< 
dernaispnaIjdados cabiveis, par caracterizar dos' 

ser apcadas 

PUbbea, em 

do intgEsgo no 

1 firrnar a Contrato 
do certarne, ostará 

sern prejuizo das 
otal da obriQacâ 

18.8- * pos previstas no item 18.7 supra não 
apesar?drh&voncedoras, vonham a ser convoc 

Contrato, do acordo corn oste odftal, e no prazo do 48 
seu dosinteresso 

de 

www.ocara.ce.gov.br  
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19.0- DA DOTAcAO 0RcAMENTARIA 

19.1- As dospesas decon -entes da contrataçâo correrao par onta das dotaçoes 
orçarnentárias n° 0601.10122.0002.2.036 (FMS): 0601.10.301.00 6.2.039 (ATENAO 
BASICA); elernento de despesa n° 33.90.36.00 ou 33.9039.00. 

20.0- DlsPosrcOEs GERMS 

20.1- Qualquer ddadâo podera impugnar Os termos do presents edit Rl, por irreguiaridade, 
protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a realizaçao do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, c endo aa Pregoeiro 
decidir sobre a petigâo no prazo do 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugnar Os termos do presente edita a licitante quo não 
protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, té o segundo dia Util 
quo anteceder a data de realizaçao do Pregäo, hipótese em quo tai c murilcaçâo não terá 
efeito de recurso. 

20.3- A impugnaçao feita ternpestivamente polo licitante nao a impe iirá do participar do 
processo licitat6rio ate o trânsito em julgado da decisâo a era pertinent 

20.4- Acolhida a petiçäo contra 0 ato convocatOrio, será designed nova data para a 
reahzaçâo do certame. 
20.5- As normas qua disciplinam sate Pregào serâo sempre interpi tadas em favor da 
arnpliação da dispute entre os interessados, atendidos Os interess s püblicos e o da 
Secretaria Ordenadora do Despesas, sern comprometimento da segurança da 
/Contrataçào. Os casos omissos poderão sec resolvidos peio(a) Pr goeiro(a) durante a 
sessâo. 

20.6- 0 não atendimento do exigéncias formais nâo essenciais pão impqrtØjj 
afastamento do Ijcrtante, desde quo sejarn possiveis a aferição dasa  4uadad4 Ilexala 
compreensâo da sue proposta durante a realizaçâo da sessao p1a este 	 S 
20.7 A adjudicaçao e a homoiogaçao do resuitado desta h4ao nâ I implia Mré!p a 
contratação 

20.8- Nenhuma indenizaçao sera devida as iicitans pale el iboraçao ou pela 
apresentação de documentaçâo referente ao presentee  1aI. 

 

20.9- Napontagem dos prazos estabelecidos nests qitai, exclui-se 0 dia de inicio d 
ntqfrniui-se a dia do vencimento, observandd-se qua so s iniciam e vencem 

praz65rWdia de expedients normal no Municipio, exceto quando for expressante 
* 	estabe)jrn contrano 

20.10- 0(A) Se4t6rio(a) Ordenador(a) de Despesas pode?& revogar pçd1I I'citaçâa 
por razoos d% interesse publico decorrente do fato trpyen ntF devidamente 
comprovado, pftinente e suficiente pars tal conduta, devendo arMa4 br ilegalidade, do 
aficio ou meiánte provocaçâo do terceiros, nos termos do art. 49 da L I fl. 0  8.666/93, não 
cabendo âcitantes direito a indenizaçäo.  

%AV. GEL. JOAQ2E'E, 858 62.755-000 CENTRO OCAPA CEARA 
FOME/ FAX Wii22.1034 crqpj 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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2011- Qualquer modiuicaçao neste edital sera divulgada pela mesm forma qua se deu ao 
texto original, reabrindo-se 0 prazo inicialmente estabeleci o, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrnulaçâo das propos S. 

20.12- Na hipotese do nào haver expediente na data marcada pa o recebimento dos 
envelopes contendo a documentaçâo e proposta, a data da abertura icará transferlda pare 
0 primeiro dia UtiI subseqUente, no mesmo local e horário anteriormen e estabelecido. 

20.13- Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçôesde eclarecimentos sobre 
o disposto no presents edital deverâo ser objeto do con 

suit 
 por(escrito, a Comissào 

Permanente do Licitaçâo (endereco mencionado no Preânibulo deste ditai), ate 05 (cinco) 
dias correntes anteriores a data fixada pare a realização do PregaD,  qua serão 
respondidas, igualmente par escrito, depois do esgotado 0 prazo do 4onsulta, por meio do 
circular encaminhada samente aas qua se cadastrarem mediante Trmo do Retirada de 
Edital. Demais informag6es poderão ser obtidas junto a Comissao de 4jcitaçao. 

20.14- As impugnaçOes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recuros mencionados no 
item 10 deste edital, eventualrnente interpostos, serao dirigidosi  ao(a) Secretario(a) 
Ordenador(a) de Despesas, por interniédio do(a) Pregoeiro(4, e protocolizados 
exolusivamente no endereço mencianado no Preâmbulo deste edital. 

2015- Os interossados, so participarem deste pregâo, axpressarn 
total concordancia aos termos deste Edital, nâo podendo 
desinformaçoes sues ou de seus representante. 

2016 - Os casos omissos serâo resalvidos pela Conhissâo Parma 
termos da legislação pertinente. 

21.0- DO FORD 

21.1- Fica eleito o foro cia Comarca do Ocara, Estado do C41 
qualquer controversia ariunda do presente edital, que nâo 	Sa 
administrativa, renuncianda-se, desde já, a qualquer outra, ppjinais 

aticamente, sua 
posteriormente, 

de Licitação nos 

Ocara-Ce, 20 do Maio de 

do 

Ca. JOA0JJSPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA 
CNPJ 12A59616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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ANEXO I - ESPECIFICAQAO DOS SE 

ITEM EspEcIFIcAçAo CAPACIDADE 
DE VOLUME 

DEAGUA 

- UNID QUANT 
DE 

CARRADA  
Prestaçâo 	de 	SeMços 	corn 
fornecimento 	de 	água 	potével 	em 

Pipa 	corn caminhâo Pipa corn capacidade minima 
01 I de 7000 LTS pam Linidades Básicas do 

capacidade arrada 100 
SaUde da Eamilia e suas Respectivas 

minima 	de 

Unidades 	Descentrahzadas 	do 
7000 Its 

municipio de Ocara 
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Local de Data 

ANEXO II 
MODELODE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta do Aprosentacao) 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissac Permanente do Licitaçao 
Ocara-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de precos, coi 
referente so PREGAO PRESENCIAL NO 2005.01/2015 - EMS, cujo 
serqiços corn fornecirnento de ãgua potavel em caminhâo pipa corn 
7000 litros pare atendimento das Unidades Basicas de Saüde d 
conforme especificaçOes abaixo: 

ITEM I 	ESPECIFICAcAO 	F UNID  P QUANT 

[.tMl;-TWAar.1I 

Nests oportunidade, temos a dedarar, sob as penas da Lei, 
conhecimento dos serviços objeto desta Iicitaçao; quo não possuimos 
pare participacâo deste certarne e qua nos submetemos a todasf 
previstas nests edital. 

NOME: 
ENDEREQO: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 

PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Name do Representante 
CPF n- 

58 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocaraxe.gov.br  

xrne planilha abaixo, 
jeto é a Prestaçâo de 
apacidade minima do 
rnunicipio de Ocara 

UNIT. I V. TOTAL 
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ANEXO Ill - MODELO DE DcLARAçAo 

Modelo no 01 (Juntar aos documentos requeridos para 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAQAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para as devidos fins que, 
em cuniprimento ao estabelecido na Lei Federal n °  9.854, de 27/110/1999, pubcada no 
DOU de 28/1011999, e ao inciso )OO(lIl, do artigo 7 0, da Constituiçâo ?ederai,  não ernprega 
menores de 18 (dezoito) anos em traba!ho noturno, peilgoso 00 inslubre, neni emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na corjdição de aprendiz, a 
partirde 14 (quatorte) anos. 

Palo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presents, sob as p nas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

Modelo if 02 (Juntar corn os documentos apresentados para redencian 

DEcLARAçA0 	 art 	I (NOME E QUALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DEC LAR$ara s deviL A 
as penas da Lei, qua atende a todas as exigências requedqpara bilitarg 0A qf~ 50 
Presencial n° 200501/2015 - FMS, cujo objeto é a 1Prestaça de se?pf om 
fornecirnento de água potavel em carninhao pipa corn cqpacidade m rims de 7000 litros, 
para atendimento das Unidacles Básicas de SaUde dltmnicipio  e Ocara, conforme 
especificaçoes constantes do anexo I, parte integrarite cJste process e que se submete, 
de piano acordo, a todos os ternios e cOndiçoes previst no instrume to convocatário. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°________-  

GEL. 

www.ocara.ce.gov.br  
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ANEXO IV - MODELO DE pRocuRAcAo 

PROCURAQAO 

OUTORGANTE: Nome e qua!ificacào. 

OUTORGADO: Name equalificaçao. 

PODERES: Plenos e gerais poderes pare representar a OUTORGANIFE, junta a Prefeitura 
Municipal de Ocara, no processo de Pregao Presencial n° 20O5.O1f215 - FMS, podenda a 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregâo os envelop Bs de habilitaäa e 
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, co4o também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar tados as dernais atos p4rtinentes aa certame 
em name da OUTORGANTE e tudo a rnais qua se fizer necessaricj so fiel cumprimento 
deste mandata. I 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN°  

a 

CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 
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U 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATON°  

TERMO DE CONTRATO QUE I NIRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE OCARA, AT AyES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE C NI A EMPRESA 
....................................... .............. , 'ARAOFIMQUEA 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio do Ocara, pessoa jurIdica de direito publico intern atraves do Fundo 
Municipal cia Saüde, em sua sede na Avenida Cicero Pereira do Nasi imenta, s/n - Prainha 
- Ocara - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o fl. 0  10.321.41710001-00, n ste ato representada 
pela Ordenadora de Despesas, Sra.......................... infrafirmado, d ravante denomjriada 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa ..................... Corn 
endereçonaRua .......................................,N° .........bairro .................em ...................... 
Estado do ......................macrita no CNPJ sob o no ......................... representada 
por............. ............................................... CPF no ............................ .ao firn assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn a Edital e Pregão Presencial 

Processo no  em conformidade corn quo preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93, do 21 de junho de 1993 e suas afteraçöes post -iores, a Lei Federal 
no 10.520102, do 17 de julho do 2002, sujeitando-se as contratantes s suas normas e as 
cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo do Licitação, na modalidade Pregao Presencial, em co r orrnidade corn a Lei 
Federal N o  8.666/93 e suas aiteraçoes posteriores, a Lei Federal no 10520, cia 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenadar(a) de Despesas do undo Municipal Do 
SaUde cia Prefeitura Municipal de Ocara-Ce. - 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1- 0 presente contrato tern por objeto a Prestaçao do servIp(com fi rnecirn4p 	ua 
potavel em caniinhao pipe corn capacidade minima de 70Qp lit S, p ra atend!eIQ çjp 
Unidades Bâsicas do Saude do municipio do Ocara, confbnie especficacOes cortStafitesk 
do anexo I, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

314 IJ ATANTE pagara ao(a) CONTRATADO() pela execui ão do objeto d7à 

£ 
con 	!or global do R$ 	car orme anexo 

- 	 h 

CLAUS1JSQJARTA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratan e so obriga a proporcionar ao(a) ContratppJ 	as condiçoes 
necessaries 4pieno cumprirnento das obrigaçOes decorrenSs& Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8666193 e sues altoraçoes posterrores, 

NV. Cfl. JOAO, E1IPE, 85862.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 
FONE /FAX 	322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 . 	. 
www.ocara.ce.gov.br  
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual, bern c moo pagamento des 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessérias ao bom andamento dos 
serviços; 

4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução 	do 	obleto 	contratual, 	diligenciando 	nos 	casos 	que xigem 	providéncias 
corretivas; 

4.4- 	Providenciar 	Os 	pagamentos 	ao(â) 	Contratado(a) 	ate 	3 (trinta) 	dias 	apOs 
apresentaçãc des Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Campetente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOEs DO(A) CONTRATADO( ) 

5.1- Executar a opjeto do Contrato de conformidade corn as ondiçôes e prazos 
estabelecidos no Pregäo Presencial ......................neste Termo Con ratual e na proposta 
vencedora do certame; 

5.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em co patibilidade com as 
obrigacoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualifrcac o exigidas na Lei de 
Licitaçoes; 

5.3- Utilizer profissionais devidamente habilitados na execução do obj to contratual; 

54- Facilitar a ação da fiscaiizaçao na inspeção dos serviços, presta do, prontamente, as 
esdarecimentos qua forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5- Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ ou irregularid des apontadas pela 
Coritratante; 

5.6- Manter a veicufo absolutat-nente quitado corn as suas taxes e imp stos estipuIajej 
Lei, afim de que nâo cause prejuizo a contratante ou a terceiros }pJ faIt de 4antt 
das mesmas; 

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em IL send tarnbet4jwua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou in iretarnentE%$jdIam 
sobre a prestaçäo dos serviços contratados inclusive . contribui öes prevideTcbiarias 
fiscais e parafiscais FOTS, P15, emolurnentos, segurofde acident de trabalho, etc, 
ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura 4nicipai de cara por eventuals 
autuaçöes administrativas c/au judiciais uma vez qua a ifladimplencia do(a) contratado(a), 
cam refe0nme as suas obrigaçoes, não so transfere a Prefeitura Muni ipal de Ocara; 

4 
p or, pecuniariamente, par todos as danos eiou prejuzos ue forem cauçis 

a Uniá&'tstao, Municiplo ou terceiros, decorrentes da prestação dos erviços; - 

5.9- Respeitar 	mas de segurança e medicine do 
das Leis do Tr 	e Iegislaçao pertinente; 

14.10- Arca 
	

todas as despesas necessàrias para a prestaçâo 

AV. GEL. JOAOJLIPE, 
103 
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CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta Iicitação deverâo ser executados e concluidos ate 31 de 
dezembro do 2015, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.66693 e suas alteraçOes. 

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força malor ou cas fortUito, desde qua 
notificados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pale Pr feitura Municipal, não 
serão considerados como inadimplemento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIcOEs DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relative acs serviços efetivarnente prestados, dove, i sec apresentada a 
Prefeitura Municipal, para fins do conferéncia e atestaçâo da execuç dos serviços. 

7.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pals I refeitura Municipal, o 
pagarnento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo dE ate 15 (quinze) dias 
corridos, a contar cia data da respectiva aprovação desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contrataçâo correräo por onta das dotaçoes 
orgamentárias n o . 0601.10.122.0002.2036 (FMS); 0601.10.301.00 6.2.039 (ATENQAO 
BASICA); elemento do despesa n° 33.90.36.00 ou 33.90.39.00 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREcO 

9.1- Os preços sâo firmes e irreajustãveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesm?sd ndioes qtra s, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado,ãe I Jimite e 
o cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conf3pne o Jisposto no lart. 
65, da Lei n° 8.666/93e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANOES 

11 1- 0 Contratado quo falhar ou fraudar na execução dotontrato ci mportar-se do modo 
inidôneo, fizer declaraço falsa cii cometer fraude fisSl, garantith o direito prévio da 
citação e4aampIa defesa, ficará impedido do licitar e c4jhtratar corn 0 municiplo de Ocarq 
peIQ jaae  ate 05 (clnco) anos, enquanto perduraem os motiv s determinantes S 
pun?p lte qua seja promovida a reabilitação peran a prôpria al :oridade quo apjjpdu 
a penalidá sem prejuizo das multas previstas no e4taI e no t4infode contrateitdas 
demars cdtnndoes legas 

S 	 cI 
11.2- 0(a) conftado(a) ficara  ainda sujeita as seguintesedØ em caso do 
inexecuçao totbu parcial dd contrato, erro do execuçâo, execUthperfeita, more do 
execuçâo, indimp!ernento contratual ou não veracidade das açöes prestadas, 
garantida j*évia defesa:  

Av. Ca. JoAo FtffPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEABA 
FO!JFAX1WS322 1034 CNPJ 12 459 616/0001-04 CGF 06.920,304-0 

www.ocarc,.ce.gov.br 	 - 
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I - Advertencia, sanço do quo trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n. 8.666193, podera ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprirnento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas n lidtaçâo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenv Ivimento dos serviQos 
da Contratante, desde que nao caiba a aplicaçao de sanço mais gr ye. 

II - Multas (quo poderao ser recoilhidas em qualquer agéncia integrante da Redo 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por rneio do Docun,ento do Ar ecadaçâo Municipal - 
DAM, a ser preenchido do acordo corn instruçöes fornecidas pela Co tratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de air so na prestaçâo dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do rnesmo V or; 

b) de 20% (dais por cento) sabre o valor contratual, par infração a qualquer clausula oh 

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste mci o, aplicada em dobro 
na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em co rigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo não so efetiy r nos 05 (cinco) dias 
qua se seguirern a data da comunicaçâo formal da rejeição; 

III - Suspensao temporaria do participaçâo em licitagdo e impedirnen o de contratar corn a 
MunicIpio de Ocara, par prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçâo do inidoneidade para licitar ou contratar com a A4lministraçao PUblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da puniçao Cu ate cjue seja promovida a 
reabilitaçao perante a autohdade qua aplicou a penalidade, depoi do ressarcimento a 
Secretaria do Contratante pelos prejuizos resultantes e depois de 4grrido ozera 
sançao apiSda corn base no inciso anterior. 

11 
11.3- No processo do aplicaçâo do penalidades é asseguradotireit ao cohtjjitotea 
ample defesa garantida nos prazos do 05 (clnco) dias uteis paFa as s nçäes pIstPnas 
nclsos I, II e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dies corri$s para sarção ppispio 
inciso IV do rnesmo item 

11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido aoesouro Mun pal no prazo do 05 
(cmnco) dias a contar da notificagâo ou decisào do recfrso. Se o vaor da multa nâo for 
pago, ou.:;Spositado, sera automaticarnente descontado do pag mento a que a(a 
tntrØajjfizer jus Em caso do inexisténcia ou nsuficiênci do credito do(a 
conhtaI7, a valor devido sera cobrado administravarnente ou I scnto corno Divida 
Ativa dMuçipio e cobrado mediante processo do 4ecugao fisc corn os o4jrgos 

11.5- As San' 
as ernpresas 

CEL. 

www.ocaraxe.gov.br  

previstas nos incisos 1110 IV do item 11.2 
em razão do contrato objeto desta Iicitaçào: 

itos ilicitos, visando frustrar as objetivos da 
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b) denionstrarem nâo possuir idoneidade pars contratar corn a Adr4inistracao Püblica, em 
virtude de abs ilicitos praticados; 	 I 

c) sofrerern condenaçao definitiva por praticareni, por nieios doIsos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquertributos. 

116- As sançôes previstas nos incisos I, ill e IV do item 11. supra, poderão Sec 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facuita a a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (chico) dies Utei 

11.7- A licitante adjudicatátia qua so recusar, injustificadarnente, m firmer a Contrato 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a comer da reaiizaç 0 do certarne, estará 
sujeita a rnulta do 50% (cinco por cento) do valor total adjudica 0, sern prejuizo das 
demais 	penalidades 	cabIveis, 	por 	caracterizar descumprimento total 	da 	obrigaçâo 
assunhida. 

11.8-As sançOes previstas no item 11.7 supra nâo Se aplicam as eniais licitantes que, 
apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas pars cel brarern o Terma do 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oil 

) 
horas comunicarem 

seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A rescisão contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito cia CONTRATANTE, no casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, par acordo entre as partes, rnediante autorizaçâo escrit e fundamentada da 
autoridade 	competente, 	reduzida 	a ternio 	no 	processo 	licitatori qqp baja 4 desde 
convenjéncia da Secretarra de contratante, 4 S 

122- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xii e XVII dart 7 da 
sem quo haja cuipa do CONTRATADO sera esta ressarc,d 4bS prej izos reiIaThetres 
comprovados, quando Os houver sofrido ii a 

12.3- A rescisão contratual de quo trata a inciso I do 4 78 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.66*3. 

DAS 

13.1-4tm as patios qua este Contrato corresponde a 
excluái'44&4cardo entre eras celebrado; 

13.2- Obrigaçaodo contratado do manter, durante todi aç 
cornpatibilidad#Orn as obrigaOes por ole assumidas, todas as Z% 
qualfticaçâo Gxigidas na hcitaçao. 

as consequências 

.1 

final, com1eta e 

ouonrraro, em 
de habilitaçâo e 

12.459.616/0001-04 CGF 06.920204-0 
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CLUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 

 

141- Rca eleita o taco da Cornarca de Ocara, Estado do Ceará, 
questoes relacionadas corn a presente Contrato qua nao forem 
administrativos. 

F, assim, inteiramente acordados nas clãusulas e condiçöes re 
contratantes assinam 0 presents instrumento, em duas was, 
juridicos e iegais efeitas. 

conhecimento das 
vidos pelos meios 

)uladas, as partes 
qua surtam seus 

Ocara-Ce, - de 

Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saüde 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

do 2015 

Name do Representante  Legal 
Name d Empresa 
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